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PORTARIA NO 94 DE Ió DE ABRII DE 2O2s.SEMEB

DESIGNA SERVIDOR (A) PARA

ACoMPANHAR E FISCALIZAR A ExEcUÇÃo

DOS CONTRATOS ADMINISTRAÍIVOS N"

101/2025-5EMEB; 102/2025-SEME8;
103/2025-SEMEB; 104/2025-5EMEB E

105/2025-SEMEB; devidamente
AUTORIZADO atÍavés do PREGÃO

ELEÍRôNtco ne 90036/2024.

A sra. DIMAIMA NAYARA SOUSA MOURÂ, Secretária Municipal de Educação Básica-SEMEB,

no uso de suâs atribuições legais, considerando o disposto da Lei 14.133/21:

RESOLVE:

Art. 1e Designar a servidora TEREZA MADALENA DE .IESUS DUARTE, portadora do CPF ne

357.308.382-04, Auxiliar Administrativo, inscrita na matrícula funcional ne 723, vínculo efetivo, lotada nâ

SEMEB e NATALINO JUNIOR PEDROSO 0OS SANTOS, Portador do CPF ne 004.244.362-80, Auxiliar

Administrativo, matrÍcula funcionâl ne 968, lotado na SEMEB, pâra acompanhar e fiscalizar a execução

DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS N" 101/2025-5EMEB; 102/2025-SEMEB; 103/2025-SEMEB;

104/2025-SSEMEB E 105/2025-SEMEB; devidamente AUTORIZADO através do PREGÃO ELErRÔNrCO Ne

90036/2024, OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE GÊNEROS

ALIMENTÍCIoS, QUE Iúo coMPoR A ALIMENTAçÃo EscotAR 2025, REFERENTE Aos PRoGRAMAS:

PNAE, PNAP, PNAC, PNAI, AEE E EJA COM FORNECIMENTO, CONTINUO E FRACIONADO, CONFORME

DEMANDA, PARA ATENDÊR A SEcREIARIA MUNIcIPAL DE EDUcAÇÃo BÁsIcA.

Art. 29 - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

| - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todês as ocorrências

à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos

observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisóes e as providências que

ultrapassarem a sua competênciâ, nos termos da Iei;

ll - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela

CONTRATADA, em periodicidade adequada ao obieto do contrato, e durânte o seu período de

validâde, eventuâlmente, propor a âutoridade superior a aplicação das penalidades legalmente

estabelecidas;

lll- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços

prestados e/ou aos mâteriais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Art.3e - Dê-se ciênciâ ao servidor designado e publique-se.

Art.4e - Esta Portâria entra em vigor na data de sua publicação.

Aít.59 - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
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Belterra - PA' 16 de abril de 2025'
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DIMAIMA NAYARA SOUSA MOURA

kcrctório Municipol de Educoçõo BósXo
Dec. ne 002/2025 SEMAF-GÀg.

Vilo Americono, n'253, Ceniro, CEP: ó8.143-000, Bellerro-Poró. E-moil: semeb@belteno.oo.gov.br
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PRETEITURA MUNICIPAI. DE BEITERRA

Secrelorio Municipol de Educoçõo Bósico - SEMEB

CNPJ No 29.578.9 57 I 0001 -00
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PREFEITURA MUNICIPAT DE BETTERRA

Secretorio Municipol de Educoçôo Bosico - SEMEB

cN PJ N. 29.57 8.9 57 / 0001 -O0

P'OCESSO: ADVINDO DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 90036/2024, CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

N" 101/2025-SEMEB; 102/2025-SEMEB; 103/2025-SEMEB; 104/2025-SEMEB E 105/202s-

SEMEB;

PortaÍia: Ne 94/2025-SEM EB

ObJEtO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVÊNTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALII'/4 ENTíCIOS, QUE

IRÃO COMPOR A ALIMENTA6O ESCOLAR 2025, REFERENTE AOS PROGRAMAS: PNAE, PNAP, PNAC, PNAI,

AEE E EJA COM FORNECIMENTO, CONTINUO E FRACIONADO, CONFORME DEMANDA, PARA ATENDER A

SECRETARIA MUNICIPAT DE EDUCAÇÃO BÁSICA.

Vigência: O presente lnstrumento Contratual terá sua vigência contratual a contar da

assinatura do contrato até dia 31 de dezembro de 2025

TERMO DE ACEITE DE FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por este processo

e esta portaria, acompanhando sua execução e adotando os procedimentos que se fizerem

necessários para exiBir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e

disposição legais que regulam a matéria.

f tscAt
UNIDADE: TEREZA MADALENA DE JESUS DUARTE, inscriÍo no molrículo Íuncionol n'723;
cARGo/tUNçÃO: Auxilior Adminislrolivo;
rONE DE CONIATO:93 99195-9997
E-MAll: mododuorle@vohoo.com.br

flscAt
UNIDADE: NATALINO JUNIOR PEDROSO DOS SANTOS.
?68:
cARGo/f uNçÃo: Auxilior Adminis'trotivo;
FONE DE CONTATO: 93 9997386-95
E-MAIL: nololinooedroso@vohoo.com.br

inscrilo no molrículo funcionol n"

Belleno - PA, ló de obrll de 2025.

T EZA MADALENA DE JES DUARTE
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Vilo Àmericono, n' 253, Ceniro, CEP: ó8.143{00, Belteno-Poró. E-moil: semeb@belteno.oo.oov.bÍ

rÍlEtí en
^,^-,:

I

-

Ifitl â

&

a
ü lt

= :


